
O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 

RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTER-MG, Entidade Sindical de 

primeiro grau, constituída para coordenação, defesa e representação legal dos 

trabalhadores em Assistência Técnica e Extensão Rural, na base territorial 

compreendida pelo Estado de Minas Gerais, com sede nesta Capital, na Rua José de 

Alencar, nº 738, bairro Nova Suíça, vem, por meio de seu representante legal, 

RETIFICAR o Edital de convocação de Assembleia Geral Extraordinária, publicado em 

7/2/2024, no BOLETIM do SINTER-MG Nº 01 – SÉRIE NEGOCIAÇÕES COLETIVAS, 

sendo as seguintes retificações: Assembleia a ser realizada em SÃO FRANCISCO, 

ALTERA O LOCAL, para realização no seguinte endereço: Rua Astolfo Caetano, s/nº 

- Jardim Graziela; assembleia a ser realizada em UBERLÂNDIA, ALTERA O LOCAL, 

para Travessa Ricardo Felice, nº 45 – Centro; assembleia a ser realizada em 

MONTES CLAROS, ALTERA O LOCAL, para Rua Valter Ferreira Barreto, nº 150 - 

Ibituruna; assembleia a ser realizada em FORTUNA DE MINAS, ALTERA A CIDADE 

E LOCAL, para a cidade de Cachoeira da Prata, na Rua Amazonas, nº 536 - Centro; 

assembleia a ser realizada em BELO HORIZONTE, ALTERA O LOCAL, para Avenida 

Raja Gabaglia, 1626 - Gutierrez; assembleia a ser realizada em LIMA DUARTE, 

ALTERA O LOCAL, Rua José Virgílio, nº 458 – Centro; cria a ASSEMBLEIA DE 

GUANHÃES – PRESENCIAL, 23 DE MARÇO DE 2024, às 9h em primeira 

convocação, ou às 9h30 em segunda convocação, na Rua Emílio Lott, nº 35 - Centro. 

Ficam mantidas todas as demais informações contidas no referido edital, que pode ser 

consultado no site do SINTER-MG: www.sinter-mg.org.br

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2024.

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA - 2024

Fábio Alves de Morais 
Pela Diretoria Colegiada do SINTER-MG
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